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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 022/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 006/2025

Aos trinta oas do mês de junho co 3no de 2G25, a Prefeitura Municipal ce Santa Barbara/BA, CK^i/MF sob o n.° 13.626.908/0001 -57, 
com sede na Praça Cioooaido de Camocs, rc 25 - Centro - Santa 3értwra/BA, a seguir denominada simplesmente ÒRGÂO 
GERENCIADOR, neste ate representado pelo prefeito o St EDIFRANCIO DE JESUS OLIVEIRA, brasileiro, maior, portador do 
CPF n° 865.543.445-00, RG: 07.535.762- 36. vem através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa 
jurídica tíe direito público interno, com sede na Rua Monsenhor Luiz Ramos Machado, S/N, Centro, Santa 
Bárbara, Estado da Bahia, devidamente cadastrada no CGC (MF) sob n° 12.082.480/0001-66, neste ato 
representado pela S ra. LUNA DA SILVA MENEZES, brasitera, portadora do CPF n° 049.399.515-37, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, pessoa jurid ca de direito publico interno, com sede na Rua Monsenhor Luiz 
RamosMachado, S/N,Centra, Santa Bárbara, Estadcda Baba, (Jevklantente cadastrada no CGC (MF) sob n° 13,592.658/0001-81, neste 
ato 'epresentaco pela o Sra ROBERTO FRANCISCO COUTINHO DE JESUS, brasileira, portadora do CPF nc 521,446,405-30, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito publico interno, ecm sede na Rua Monsenhor Luiz Ramos Machado, 
S/N - Centro - Santà Baroara - Estaoo da Bahia, CNPj rs° 06.080.176/0001-87, neste ate representado pela seu gestor (a) JOÁO BATISTA 
OLIVEIRA UMA. oonador (a) do CPF: 003.136.205-20, formaliza a presente Ata de Registro de Preços (ARPi, decorrente da licitação 
na moda. Cace PREGÃOELETRÒNICO SRP N.® 006/2025 -oriunda do Processo Administrativo PAC N® 088/2025, a cual se constitui 
em documento virculattvo e obngacionalàs partes, sujeitando- se as oartes às normas constantes na Lei n° 14.133. de 1°de abnt 
de 2021 e em conformidade com as disposições s segu-r;

PROMITENTE FORNECEDOR i

NOME FANTASIA: CONSTRUTORA RAMOS
RAZÃO SOCIAL JOSE VALMIR RAMOS CONSTRUTORA LTDA CNPJ 10.315.503/0001-00
ENDEREÇO RUA CAM POS FILHO N° 157 CEP 48.7000-000
BAIRRO CENTRO CIDADE SERRINHA ESTADO BAHIA

E-MAIL c o n stru ire v ia ja r r3 m o s@ g m a il.c o m TELEFONE (75) 3261-3329/(75} 
99176-9583

DADOS
BANCÁRIOS

BANCO DO BRADESCO -  AG: 3064-3 -  CONTA: 0002316-7

CPF
REPRESENTANTE

379.989.435-72

NOME DO JOSE VALMiR RAMOS LEGAL
REPRESENTANTE RG
LEGAL REPRESENTANTE 404760312 73

SSP/BA

LEGAL

- j

CLÁUSULA PR IM EIRA - DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto c Registro de preços para possível e eventual contratação de empresa 
especializada para prestação de veículos pequenos, médios, grandes máquinas pesadas, com e sem 
condutor, visando suprir as necessidades dos órgãos e entidades da administração pública do Município 
de Santa Bárbara/Ba. Referente ao lote 04.

1.2 O s preços da PROPONENTE constante cesta Ata de registro de preçosheam declarados registrados para 
fins de cumpnmento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre a PROPONENTE e a
Administração. ?

mailto:construireviajarr3mos@gmail.com
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1.3 A  existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência em igualdace de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA -  PREÇO E CO ND IÇÕES DE PAGAMENTO

2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é RS 1.099.999,68 (Um milhão, noventa e nove mil, 
novencentos e noventa e nove reais e sessenta e oito centavos), constantes da proposta de preços 
apresentada no Pregào Eletrônico SRP n° 006/2025, que é parlei integrante deste instrumento, independente 
de transcrição, fixo e irreaiustável, inclusos todos os custos c despesas decorrentes de transporte, seguros, 
impostos e taxas de qualquer natureza. Valor dos itens: (planilha de preços com os respectivos valores em 
anexo).

2.2 A listagem do cadastro de reserva ref erente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

2.3 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o fornecimento, no valor correspondente a 
medição comprovadamonte entregue. A licitante vencedora apre sentará nota fiscal referente ao fornecimento 
realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao 
seu pagamento.

2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte do Forneceooro decurso do 
pra20 de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas foram 
cumpridas.

2 4  O  faturamento correspondente ao objeto contatado deverá ser apresentado pelo fornecedor, através de 
Nota Fiscal, em duas vias, apôs assinatura do Instrumento e recebimento da Nota de Empenho.

2.5 Haverá retenção do Imposto ae Renda Retidc na Fonte incidente sobre os valores pagos, conforme regras 
estabelecidas no Decreto Municipal n° 35, de 15 dc Fevereiro de 2022.

2.5.1 Não estarão sujeitos a retenção do iR na fonte os pagamentos realizados a pessoasou por serviços e 
mercadorias elencados no artigo 4o, da Instrução Normativa RFB n° 1234, de 11 de janeiro de 2012.

2.5.2 Optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecacaçáio de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Mícroempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) casovenbam ser desenquadradas, sofreram 
a retenção na fonte com a auquota aplicaria para o objeto do contrato, conforme ANEXO ÚNICO, do Decreto 
Municipal n°. 35, de 15 de Fevereiro de 2022.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA OE REGISTRO DE PREÇOS, CADASTRO  
RESERVA

3.1. Esta Ata de Registro de preços tem valtoade de 01 (um) ano, a contar da data de sua assinatura podendo 
ser prorrogaoo por igual periodo, desde que comprovado o preçovantajoso.

3.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
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financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no planopluríanual, quando 
ultrapassar i (um) exercício financeiro.

3 1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos.

3.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
irteressada por intermédio de instrumento contratual, emissão ce nota de empenho de despesa, autonzação 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.

3.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 3.2 devera ser assinado no prazo de validade da ata de
registm de preços.

3.3 O s contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados.observadooart. 
124 da Lei n° 14.133, de 2021.

3 4 Apos a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da 
ata de registro de preços;

3.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos áo adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites deta;

3.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos lic tantes ou dos fornecedoresque:
3.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos doadjudicatário, observada 
a classificação da licitação; e 
3 4.2.2 Mantiverem sua proposta original.

3.4.3 O registro a que se refere o item 3.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro dereser/a para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

3.4.4 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta originai.

3.5 A habilitação dos licitantes que comporão o caoastro de reserva a que se refere o item 0 somente serã 
efetuada quando houver necessidade oe contratação dos licitantesremancscentcs, nas seguintes hipóteses:
a) Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edstal; e
b) Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do egístro de preços nas hipóteses previstas no
item 9.

3.6 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores serã divulgado no PNCPe ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata do registro de preços.

3 7 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital tíe licitação, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.
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3.7.1 0  prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dontrodo prazo, devidamente justificada, e que 
a justificativa seja aceita pela Administração.

3.8 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e dispon.biüzadano Sistema de 
Registro de Preços,

3.9 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital ou no avrso de contratação, e observado o disposto no item 0, observando o item 3.7 e subitens, fica 
facultado a Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

3.10 Na hipótese de nenhum aos licitantes que trata o item 3.4,2.1, aceitar a contrataçãonos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital,
poderá:
3.10.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentescujos preços foram 
reg.strados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço metnor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatario; ou
3.10.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas peios licitantes ou fornecedoresremanescentes, 
atendida a ordem classifícatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

3.11 A existência de preços registrados implicara compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUARTA -  OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE

4.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas as 
cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.

4.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da cobrança da 
multa correspondente ao período total do atraso.

4.3 Deverá entregar o objeto, em até 05 (cinco) dias após recebimento oa Nota de Empenhopela empresa. 

CLÁUSULA QUINTA -  INCIDÊNCIAS FISCAIS

5.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições, fiscais e para fiscais) que sejam devidos em 
decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, assim 
definido nas Normas tributárias.

5.2 A PROPONENTE declara naver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre 
a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação, para efeito de 
solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente.

CLÁUSULA SEXTA -  ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

cr
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6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de tato que eleve o custo dos bens, dasobras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações:

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
da alínea "d " do inciso II docaputdo art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tr butos cu encargos legais oua superveniência 
oe disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6 1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuaçáo sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem aa anualidade e o índice previstos para 
a contrataçao;

6.1.3.2 No caso da repactuaçáo, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação.

CLÁUSULA SÉTIMA -  NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1 Na hipótese de a preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocara o fornecedor para negociar a reduçãc do preço
registrado.

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seuspreços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que t veram seu registro cancelado.

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o orgâo ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, adotando as meo idas cabíveis para obtenção decontratação mais vantajosa.

7.2 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos orgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de ditigenciarern negociação com vistas a alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei n° 14.133, de 2021.

7.2 1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a ptanitha de custos que demonstre a inviabilidade dopreço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas.

7.2.2 Não hipótese de náo comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e ofornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena.de cancelamento
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do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°14.l33, de 
2021, e na legislação apücável.

7.2.3 Na njpótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, ogerenciador 
convocara os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de ctassificaçso, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 3.5.

7.2 4 Se não obtiver êxito nas negociações, o orgão ou entidade gerencíadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará os medidas cabíveis para a obtenção da contratação
mais vantajosa,

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração üa preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item Erroí Fonte de referência não encontrada, e no item Erro! Fonte de referência 
não encontrada., o órgão ou entidade gerencíadora atualizarão oreço registrado, de acorde com a reauaade 
dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6 O órgão ou entidade gerencíadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração dopreço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no ad. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA OITAVA -  REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerencíadora entre os órgãos ouas entidades participantes e não 
participantes co registro de preços.

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2 Do órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não partie pante.

8.3 O órgão ou entidade gerencíadora que tiver estimado as quantiaades que pretentíecontratar será 
considerado participante para efeito dc remanejamento.

8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para orgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023.
8 5 Competirá ao órgão ou à entidade gerencíadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidadegerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos doitem 0, a distribuição cas 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
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CLÁUSULA NONA -  CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR EDOS PREÇOS  
REGISTRADOS

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1 Dascumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1 2 Náo retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido petaAdmtnistração 
sem justificativa razoável;

9.1.3 Não aceitar manter seu preçc registrado, na hipótese prevista no artigo 27, S 2o, doDecreto n° 
11.462, de 2023; ou

9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art 156 da Lei nc 14.133, de2021.

9.1.1.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos ilt ou IV do caput do art.156 da Lei n° 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de v-.géncia da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerencíadora poderá, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 
os efeitos da sanção.

9 2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item O será formalizado por despacho do órgão 
ou da entidade gerencíadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9 3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerencíadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4 O cancelamento tios preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:
9.4.1 Por razão de interesse púbtsco;

9 4 .2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se supenor ou 
interior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3o e 27, i  4°, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023.

CLÁUSULA D É C IM A - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Publica federal, estadual, distntal 
e municipal poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, obsen/ados os 
seguintes requisitos:

10.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço pubüco;

10.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pele 
mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

10.1.3 consulta e aceitação prévias do.hrgão ou da entidade gerencíadora c do fornecedor.

< 2 3 a > —
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10.4 A autorização do órgão ou entidaae gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor.

10.4 1 O órgão ou entidade gerenctadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou á sua capacidade de gerenciamento.

10.5 Após a autorização do órgão ou üa entidade gerenctadora, o órgão ou emioade nào 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitacía em até noventa dias, observado 
o prazo de vigência da ata.

10.6 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 
ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou tía entidade não participante 
aceito pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desce que respeitado o limite temporal de vigência 
da ata de registro de preços.

10.7 O  órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 
registrado, observados os requisitos do item 10.1.

Dos limites para as adesões

10.8 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados naata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

10.9 O Quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totatidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços.

10 10 A adesão á ata de registro de preços por orgãos e entidades da Administração Publica
estadual, distntal e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, nào ficantíc 
sujeita ao limite de que trata o item 10.7, desde que seja destínadaá execução descentralizada de 
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilitiadedos preços registrados com os valores 
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021,

Vedação a acréscimo de quantitativos

10.11 E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA PR IM EIRA- DAS PENALIDADES

11.1 O descumpnmento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital.

11.1.1 As sanções também se aolicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido ínjustificatíamente após terem 
assinado a ata.

11.2 É da competência dq gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesjtjl ata de registro de preço (art 7o, ínc. XIV, do Decreto n° 11.462,
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de 2023}, exceto nas hipóteses em que o descumpnrnenio disser respeito àscontraíações dos 
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade (art. 8o, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023).

1 1 3  O órgão ou entidade participante deverá comunicar ac órgáo gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  CONDIÇÕES GERAIS
12.1 A s condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e
receoimento, as obrigaçòes da Administração e do fornecedor legistrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definiaos no Termo de Referência, A N EX O ! do Edital.

12 2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes

''t r ' CQfiTO^  v H I  11 tf
•£3 » BARBARA

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO
13.1 Fica eleito o foro da Comarca de Santo Bárbara/BA, como o competente para dirinur questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.

Santa Báribara/BA, 30 de junho de 2025-

EDIFRANCIO DE JESUS OLIVERA 
CONTRATANTE 

PREFEITO MUNICIPAL

Luna Da Silva Menezes 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

JOÃO BATISTA OLIVEIRA UMA 

SECRETARIA MUNICIPAL D£ EDUCAÇÃO

, Q r a  I  í~ ) ■

J O S ^ d í R  I â M ^ 3 c I > ^ R U T ( ^ Â  L 'Ò  A 
CNPJ: 10.315.503/0001-00 

FORNECEDOR/PROPONENTE
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N,° 0 2 2 // 2 0 2 5

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.° 0 0 6 / 2 0 2 5  
PROCESSO ADMINISTRATIVO PACN0 088/2025

OBJETO: Â Presente Ata Tem Por Objeto 0 Registro de preços para possível e eventual contratação de 
empresa especializada para prestação de veículos pequenos, médios, grandes máquinas 
pesadas, com e sem condutor, visando suprir as necessidades dos órgãos e entidades da 
administração pública do Município de Santa Bárbara/Ba, Referente ao lote 04.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA-BAHIÂ -CNPJ: 13.626.908/0001-57

EMPRESA CONTRATADA; JOSÉ VALMIR RAM OS CONSTRUTORA LTDA

CNPJ: 10.315.503/0001-00

VALOR GLOBAL: R$ 1.099.999,68 (Um milhão, noventa e nove mil, novencentos e noventa e nove reais 
e sessenta e oito centavos),

PRAZO: Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura podendo ser prorrogado por igual período.

Santa Bárbara-BA, 30 de junho de 2025.

Edifrancio De Jesus Oliveira 
Prefeito Municipal 

Contratante

Prefeitura Municipal de Santa Barbara - Praça Clodoaldo Campos, N9 26- Centra , CEP: 44.150-000 Telefax: (75) 3236-1110 | 3236-1192

is ie  doeumanta pode s tr  verificada na endereça efeirôníao 
http§;//indep.arg.br/
Sistema Gedlndap -ÂtuaSzaeâo diária da «istems = Vereâo- 202S = Típa Programa: <31-07 - Campe de ÂplieãfSô; AO-04 
Certificado de Registro de Programas de Computador- Processo n°: BR  51 2017 000515-0 - INPI

Documente assinado dtgilalmente conforma MF n* 4e
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ano  2025 \  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA - BA

A Prefeitura Municipal de Santa Bárbara, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos, 
vem a PUBLICAR:

EXTRATOS DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS N° 021/2025
N° 022/2025

LEI N° 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

A  Lei n° 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

- r  r  - . PREFEITURA MUNICIPAL DE

BARBARA
ESTADO DA BAHIA

Gestor: Edifrancio de Jesus Oliveira 
Sec. de Governo:
Editor: Ass. de Comunicação PM Santa Bárbara - BA

Leia a Diário Oficial do 
Município na Internet

ACESSE
w w w . i n d a p . o r g . b r

Prefeitura Municipal de Santa Barbara - Praça Clodoaldo Campos, N s 2 6 -  Centro , CEP: 44.150-000 Telefax: (75) 3236-1110 | 3236-1192

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https://indap.org .br/
Sistema Gedlndap -Atuafização diária do sistema - Versão: 2025 - Tipo Programa: GI-07 - Campo de Aplicação: AD-04 
Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo n°: BR  51 2017 000515-0 - INP!

Docuimsnts assinado dlgHalmwile conforme MP n* 2,700-2 do 24/06/2001, 
qm  bmfoti 0 tottaftttrutura do Chavos PúW úm  f&smkfcê -  tCP<6ra«H.

r f i ,
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2
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.° 0 0 6 / 2 0 2 5  
PROCESSO ADMINISTRATIVO PACN0 088/2025

OBJETO: A Presente Ata Tem Por Objeto 0 Registro de preços pare possível e eventual contratação de 
empresa especializada para prestação de veículos pequenos;, médios, grandes máquinas pesadas, 
com e sem condutor, visando suprir as necessidades dos órgãos e entidades da administração 
pública do Município de Santa Bárbara/Ba. Referente aos lotes 01,02 e 03.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA-BAHIA -CNPJ: 13.626.908/0001-57

EMPRESA CONTRATADA: TRANSSOUZA TRANSPORTE E TURISMO LTDA

CNPJ: 07.265.967/0001-44

VALOR GLOBAL: R$ 3.753.188,40 (Três milhões, setecentos e c nquenta e três mil, centavos)

PRAZO: Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura podendo ser prorrogado por igual período.

Santa Bárbara-BA, 30 de junho de 2025.

Edifrancio De Jesus Oliveira 
Prefeito Municipal 

Contratante

Prefeitura Municipal de Santa Barbara - Praça Clodoaldo Campos, N s 2 6 - Centro , CEP: 44.150-000 Telefax: (75) 3236-1110 | 3236-1 192

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https://indap.org.br/
Sistema Gedlndap - Atualização diária do sistema - Versão: 2025 - Tipo Programa: GI-07 - Campo de Aplicação: AD-04 
Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo n°: BR  51 2017 000515-0 - INPI

Documento assinado digitalmenle conforme M.P 2.200-2 de 24/08/2001, 
que ‘Hwifttii a Infi-aestrutuia de Chaves Püfíjfeas Brasileira •• ICP-Brãsd. !£5
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